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Estabelece os princípios que regem a adm. pública: legalidade 

moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, entre outros

Relativiza o princípio da  
IRREDUTIBILIDADE  dos  
subsídios e vencimentos dos ocupantes   
de cargos e empregos públicos e as  
vedações ao poder de tributar.  
As ressalvas são prerrogativas aos governos federal, distrital, estadual ou municipal 
para reduzir remunerações, inclusive por meio da majoração  
do imposto sobre a renda e contribuições sociais. 

As ressalvas (prerrogativas) referem-se aos subsídios dos detentores de mandato eletivo;  fim do tratamento isonômico entre os 
contribuintes em igual situação; fim dos princípios da irretroatividade, da anterioridade da lei tributária e da observância do lapso  
de 90 dias para exigibilidade da majoração de tributos; fim da competência privativa da União para instituir tributos sobre a renda  
proventos; altera os critérios para cobrança de IR (generalidade, universalidade e progressividade) e prevê a possibilidade de 
ampliar para além de 20% a redução   
de despesas com pessoal com cargos em comissão e funções de confiança, além da possibilidade de as exonerações alcançarem 
servidores estáveis.

Texto base disponibilizado no 
Portal do do Senado Federal. 
-------- 
Autora dos comentários: 
Zeneide Andrade de Alencar 
e-mail: zea2adv@gmail.com 
Data: 28/jan/2020
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Não serão admitidas as concessões de pagamentos retroativos de despesas de pessoal, incluídos atos de concessão de  
progressões funcionais, adicionais de qualificação/titulação, etc. Então, os dispositivos das Leis 8.112/90 e dos planos de carreiras 
dos servidores públicos que estabelecem que o termo inicial para obtenção dessas vantagens é a data da implementação do direito, 
terão que ser revistos  para que seja considerada a data da decisão da autoridade que as conceder. 

A União, os Estados, DF e Municipios instituirão conselho de política de  
administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores desig- 
nados pelos respectivos poderes.

(Inseriu o inciso XXIII, supra, 
 criado por esta PEC.)

Lei complementar disporá:

(NR)

INOVAÇÃO DA PEC 186. 
Sobre finanças públicas 
e dívida pública externa  
e interna, entre outras  
previsões do art. 163.

Imposição aos demais entes 
federação para fazerem  
ajustes fiscais, conforme as 
diretrizes para assegurar 
a sustentabilidade da dívida 
pública interna.
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São vedados:

Redação em vigor:  
III - a realização de operações de créditos  
que excedam o montante das despesas  
de capital, ressalvadas as autorizadas  
mediante créditos suplementares ou especiais 
com finalidade precisa, aprovados  
pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; Altera o rito para a aprovação 

de operações de crédito e SUPRIME 
a possibilidade de créditos adicionais 
(suplementares ou especiais).

Estabelece um TETO para a  
concessão, ampliação ou  
renovação de benefícios e  
incentivos de natureza tributária.

Prevê a reavaliação periódica 
dos incentivos ou benefícios 
fiscais concedidos a setores 
da atividade econômica, como o 
industrial, serviços  e agronegócio. 
Esta diretriz aplica-se aos Estados, 
DF e Municípios.

Este inciso deverá ser renumerado 
para XIV, pois a EC 103/2019 
introduziu os incisos XII e XIII,  
sobre matéria previdenciária.

Lei 4.320/64: 
Despesas de Capital compreende os 
investimentos, as inversões finan- 
ceiras e as transferências de capital. 
INVESTIMENTO: despesas relaciona- 
das com planejamento e execução de 
obras, aquisição de imóveis, instalações, 
equipamentos e material permanente; 
INVERSÕES FINANCEIRAS: aquisição 
de imóveis já em utilização, de títulos representativos do capital de empresas ou entidades, 
constituição ou aumento de capital de entidades ou empresas; 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL:  dotações para investimentos ou inversões financeiras que  
outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, constituindo-se auxílio ou contribuições. 

Aplicação  
compulsória 
sem observar 
parecer prévio 
do TCU ou TCE 
nem o princípio 
do contraditório 
que poderia ser 
exercido pelas 
partes  
diretamente 
atingidas pelas 
medidas do 
governo.
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As despesas de capital são parâmetro 
para a realização de operações de 
crédito. Se essas operações extrapo- 
larem o montante das despesas de 
capital, os servidores públicos  
sofrerão as restrições relacionadas  
neste artigo.

Segundo o Manual da STN, as operações de crédito dividem-se em aquelas que integram a dívida flutuante, como por exemplo 
as operações por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), e operações que compõem a dívida fundada ou consolidada. 
As operações de crédito por ARO,  destinam-se a atender insuficiência de caixa durante o exercício financeiro e devem ser 
liquidadas até o final do próprio exercício. As demais operações de crédito destinam-se a cobrir desequilíbrio orçamentário 
ou a financiar obras, mediante contratos ou emissão de títulos da dívida pública. 

Art. 239: arrecadação das contribuições para os programas PIS e PASEP. 
§ 1º Dos recursos mencionados no caput, no mínimo 28% (vinte e oito por cento) serão 
destinados para o financiamento de programas de desenvolvimento econômico,  
por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, com critérios de 
remuneração que preservem o seu valor.

Se a opção do governo for pelo 
não investimento em obras, 
aquisição de mobiliário e equipamentos 
reduzindo assim as despesas de capital, 
os servidores irão arcar com o  
ônus dessa política de desinves- 
timento ou de venda de ativos.
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Ficarão suspensas as progressões 
e promoções funcionais daqueles 
que vierem a implementar as  
condições para movimentação 
na carreira. 
-------- 
Nesse período de suspensão, 
não poderá ser reconhecido, concedido 
ou efetuado o pagamento relacionado 
a progressão e promoção àqueles que já 
implementaram as condições para  
a obtenção desse direito e, por razões  
alheias ao servidor, não foram  
movimentados na carreira. 
Neste caso há inegável afronta ao 
DIREITO ADQUIRIDO. 
-------- 
Finda a suspensão, poderá ser considerado 
o período iniciado antes da suspensão 
como tempo residual. Ou seja, o período 
de suspensão das progressões e 
promoções não será considerado 
para fins de concessão da próxima 
movimentação da na carreira. 

REDUÇÃO DA JORNADA 
DE TRABALHO EM ATÉ 
25% com adequação proporcional 
dos subsídios e vencimentos à 
nova carga horária.

Imposição das diretrizes acima.

Inibe discussão judicial sobre as 
medidas adotadas. Ataca as  
garantidas de acesso ao Poder Judiciário 
e ao direito de petição.
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Imutabilidade das metas 
fiscais ou limites máximos de 
despesas. Este inciso transforma 
em cláusula pétrea os dispositivos 
constitucionais e legais que 
menciona.

Lei 4.320/64 
São Receitas Correntes as receitas  
tributária, de contribuições, patri- 
monial, agropecuária, industrial,  
de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros  
recebidos de outras pessoas de  
direito público ou privado, quando  
 destinadas a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes. 
----- 
Despesas correntes são subdividas em: 
a) Despesas de Custeio: as dotações para manutenção de serviços anteriormente criados,  
inclusive as destinadas a atender a  
obras de conservação e adaptação de bens imóveis. 
b) Transferências Correntes: as  
dotações para despesas as quais não corresponda 
contraprestação direta em bens ou  
serviços, inclusive para contribuições 
 e subvenções destinadas a atender  
à manutenção de outras entidades  
de direito público ou privado. 
 

Esta imposição aos Estados, DF e 
Municípios afronta os princípios do 
equilíbrio federativo, da autonomia 
dos entes subnacionais e da não intervenção.

Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 
créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues 
até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se 
refere o art. 165, § 9º.

Aplicação compulsória sem parecer 
prévio do TCE ou TCM e sem observar o 
princípio do contraditório pelas partes 
diretamente atingidas.
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Providências relacionadas a 
limitação de empenho e movimentação 
financeira das despesas discricio- 
nárias dos órgãos do PL, PJ, MP e 
Defensoria Pública.

Foi incluída a despesa com  
PENSIONISTAS neste dispositivo.

REDUÇÃO do quantitativo de  
cargos em comissão e função  
de confiança ou do valor correspondente.

REDUÇÃO temporária da  
jornada de trabalho com adequação 
proporcional dos subsídios e 
vencimentos à nova carga horária

Durante o prazo fixado em lei complementar, poderão ser adotadas as 
seguintes medidas:
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Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o último exercício de vigência do Novo Regime Fiscal, a  
aprovação e a execução previstas nos §§ 9º e 11 do art. 166 da Constituição Federal corresponderão ao montante de 
execução obrigatória para o exercício de 2017, corrigido na forma estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107  
deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Possibilidade de aplicação imediata 
da EC resultante desta 
PEC 186/2019, se for 
constatada, nos 12 meses 
antecedentes a sua 
promulgação que 
as operações de crédito 
extrapolaram o  
montante das despesas 
de capital.

Possibilidade de aplicação imediata 
da EC resultante desta 
PEC 186/2019 no 
tocante a suspensão de 
movimentações nas carreiras.

Magistrados

MP

Militares

Policiais

(recursos do PIS/PASEP para o BNDES) 

Readaptações

R E S S A L V A S

Aplicação  
compulsória 
sem parecer 
prévio do TCU 
ou TCE/TCM e 
sem observar 
o princípio do 
contraditório 
pelas partes  
diretamente  
atingidas.

Congelamento dos valores 
que servem de parâmetro 
para elaboração da LOA e 
proposição dos créditos 
adicionais.
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Desvinculação de receitas da união

Possibilidade de congelamento do valor dos 
benefícios de cunho indenizatório, como diárias 
e ajuda de custo.

Vedação ao reconhe- 
cimento e pagamento 
de direitos já adqui- 
ridos as movimentações 
na carreira.

O período em que 
foram suspensas 
as progressões e  
promoções não  
será computado  
para esse efeito, 
resguardado o período anterior 
a suspensão como resíduo.

Possibilidade de 
aplicação imediata 
da EC decorrente 
desta PEC 186/2019 
quanto à redução da 
CH em até 25% com 
adequação propor- 
cional dos  subsídios e vencimentos, 
se no período de  
12 meses anterior a promulgação 
da EC as operações de crédito 
forem maiores que as despesas de 
capital. 

Inibe a garantia do 
acesso ao Poder Judiciário 
e do direito de petição
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Diretrizes para a  
elaboração da  
LOA e dos pedidos 
de crédito adicional.

Imposição aos 
chefes dos 
Poderes Executivo 
Estadual, Distrital 
e Municipal do 
cumprimento das  
regras desta 
PEC, relativamente 
ao TETO de 
Despesas Correntes . 

Restrição para a concessão 
de garantias e aval aos 
Estados, DF e 
Municípios.

Aplicação 
compulsória 
sem parecer 
prévio do  
TCE ou TCM 
e sem observar 
o princípio do 
contraditório 
pelas partes 
diretamente 
atingidas.
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Condicionantes impostos 
pela PEC 186/2019 
aos Estados, DF 
e Municípios

Aplicação retroativa 
da EC resultante 
desta PEC 186/2019 
quanto à reavaliação 
a cada 4 anos dos 
incentivos e 
benefícios fiscais 
já concedidos. 


